
ESTADO DÂ PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIíIPINA GRANDE

SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO pOLÍ

LEI N" 3952

De 17 de outubro de 2001.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, A
CONCEDER AJUDA A PESSOAS
CARENTES E DA OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

O PREFEITQ MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber
qLle a Câmara de Vereaclores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - A presente Lei Lem como objetivo regulamentar a
destinação de recursos orÇamentários para atender às pessoas carentes
tlcl Município, visando suprir as necessidades consideradas de pequeno
valtrr econômico, para tanto, estabelecendo critérios e forma cle
comprovação.

Art 2" - O Poder. Executivo Municipal fica autorizado a
realizar despesas conl destinação de recursos para atender a pessoas
físicas, que comprovem ser pobres na forma da lei e não disponham cle
rneios para suprir suas necessidades, especialrnente em relação a:

| - Portador de enfermidade, comprovada por laudo médíco,
que exija exames especíalizados, tratamentos, próteses, aparelhos
auditlvos, não oferecidos díretamente pela rede médíco-hospitalar do
Município;

ll - aquísição de oculos;

III - aquisiçâr-r de medicarnenios;

lV - aquisição de passagens;

V - aquisíção de materiaÍ de construção;

Vl - aquisíçáo de gêneros alilnentí, '.,nu(1)
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Vll - atendirnento a gestantes e ao recém-nasciclo, irrclusive
com enxoval;

:"

Vlll - aquísíçâo de coÍchÕbs, redes e agasalhos;

lX - aquisição de ataúdes;

X ^ dinheíro para fins cornprobatorios.

§ ío - A utilização de recursos, para os fins previstos neste
artígo, será feita na estrÍta observáncia da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no límíte prevísto no orçamento.

§ 2o - A destinação de recursos orçamentários aqui pi'evísta
poderá ser feita mediante o repasse ao beneficíário, ou através da
aquisÍção dos produtos para dístribuição com as pessoas carentes, nos
termos desta Lei.

§ 3o - O atendimento aos carentes, após a vigência desta
l-eí, a quaÍquer dos títulos constantes deste artigo, dependerá de prévio
cadastramento do beneÍiciário, através da Secretaria competente,
devendo constar do cadastro, nome completo, relação cios dependentes
econÔmicos, data de nascímento, estado civil, profissão, número de
documento identificador, endereço e outros darJos indíspensáveis à
perfeita identificação do beneficiário.

§ 4o - A pessoa resporrsável pela Íamília cadastrada firmar-á
ternro, declarando ser pobre na forma da Lei e sob as penas da Leí, e, se
restar dúvida quanto ao estado de pobreza do beneficíárío, determirrará o
Secretário da Pasta responsável pelo cadastramento que seja feito
levantamento e estudo sobre a verdadeira situação econômica do
cadastrado.

§ 50 - Para comprovação da concessão dos benefícíos
prevístos nesta Leí, o beneficíárío ou seu representante legal deverá
assinar termo ou recibo circunstanciaçlo, onrle, obrigatoriamente, deverá
1Ícar consígnado o valor e a específicilçâo do beneÍícío, e ainda o nome
completo, enclereço e documento de identificação.

Art. 3u - A dístríbuição dos serviços, proclutos, gêneros e
denrais benefícíos previstos nesta L-ei, atendidos os critérios acíma
estabelecidos, será feito pelo Pocler [:.xecutivo Mrrrricipal, através cle seu
orgão ou Secretaria conrpetente,.r,
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Art. 4" - Para o atendirnento do que determina esta Lei,
deverão ser observados os princípios cle Direito Aclministrativo, as
normas estabeiecidas na Ccnstituição Federal, flâ Lei Orgânica
Municipal, na Lei Complementar Federal no 101|2OOO e nas dernals
nCIrmas pertinentes e aplicáveis à espécíe.

,Art. 5" - Os custos adicion;ris que se fizcrem necessários,
em decorrêncía das despesas instituídas por esta Leí, não previstos no
orçamento em vígor, necessariarnente deverão ser subntetídos à
aprovaçáo pelo Poder Legislativo, nos tennos da LegisÍaçâo Federal
vÍgente.

l\rt. 60 - No que coLlber, e se necessário, os demaÍs
ciispositivos desta L-eí poderão ser regtrlamentados por Decreto do Poder
E>recutivo.

Ar-t. 70 - Esta lei entra enr vigor na data de sua publicação,
retroagíndo os seus eíeítos a partir de A2 de janeíro de 2AA1 .

as disposições em contrárlo.
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